
•	 ANTAQ
•	 INSTRUcAO NORMATIVA N2 001- ANTAQ, DE - DE AGOSTO DE 2013.
•

•	 0 DIRETOR-GERAL EM EXERCICIO DA AGENdA NACIONAL DE
•	 TRANSPORTES AQUAVIARIOS-ANTAQ, no uso da competência que Ihe é conferida
•	 pelo inciso IV do art. 54 do Regimento Interno,
S Resolve:

•	 Art. 1 1 Estabelecer critérios e procedimentos para a declaracao de urgencia
•	 no trâmite de documentos e processos na ANTAQ.

Art. 20 São urgentes documentos e processos cuja tramitacao requer major
celeridade que a rotineira, por prazo exIguo, por conveniência da Administracao ou par

•	 força de lei, exigindo prioridade na autuacao, análise e decisão.
S
•

	

	 Art. 30 E competente para a declaracao de urgencia no trâmite de
documentos e processos, no âmbito dos assuntos de sua competência:

•	 I - Os agentes pUblicos titulares das unidades organizacionais;

•

	

	 II - Os agentes püblicos investidos na funcão de presidente, chefe,
equivalentes, de comissOes ou grupos de trabaiho formalmente constituldos, permanentes
ou temporários.

•	 Paragrafo ünico. Os superiores hierarquicos dos referidos agentes pUblicos
•	 poderao declarar a urgencia ou revisar a deciso de declaracão de urgencia.

Art. 40 A declaracao de urgencia ou sua revisão deverá ser consubstanciada
•	 em despacho assinado e datado pelas autoridades competentes, conforme art. 3 0 ,
•	 informando assunto que versa o documento cu processo e a motivacao da urgencia, a ser

juntado ao documento ou processo corn prioridade de tramitacao.

Paragrafo ünico. A motivacao deverá explicitar objetivamente a prazo
exIguo, a conveniência da Administraçao ou a fundamentacao legal.

•	 Art. 50 Declarada a urgencia, apôs sua juntada ao documento ou
•	 prioritário, a autoridade competente deverá apor na primeira pagina do documento cu na

•	 capa do processo a . chancela de URGENTE.

•	 Art. 60 Esta lnstruçao Normativa entra em vigor nesta data.
•
•	

. PE DRO RITO
DiretoGeral\Substituto
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